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5 A I B A M quantosestapúblicaescriturade Instituiçãoe Constituição
de Fundação, virem, que aos sete (07) dias do mês de março (03) do ano de mil
novecentos e noventa e cinco (1.995), nesta cidade de Montes Claros, Estado de
Minas Gerais, em meu Cartório, compareceram perante mim tabelião, como
outorgantes instituidores, SOCIEDADE RURAL DE MONTES CLAROS, pelo seu
presidente Dr. RÔMULO AUGUSTO L'ABBATE MARQUES, brasileiro, casado,
engenheiro agronômo, portador da Cédula de Identidade número M-361.621,
orgão emissor S.S.P, Estado de Minas Gerais, cpf. número 066.137.996-53;
SINDICATO RURAL DE MONTES CLAROS, pelo seu presidente, Dr.
ALEXANDRE ANTÓNIO DE MlRANDA V/ANA, brasileiro, casado, advogado,
portador da Céduia de Identidade número M-759.045, orgão emissor S.S.P,
Estado de Minas Gerais, cpf. número 277.152.056-72; COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA REGIONAL DE MONTES CLAROS - COOPAGRO - , pelo
seu presidente t». JOSÉ CORRÊA MACHADO, brasileiro, casado, arquiteto,
portador da Cédula de Identidade número M-361.235, orgão emissor S.S.P,
Estado de Minas Gerais, cpf. 001.124.296-53; e, COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DO NORTE DE MINAS - CREDINOR - ~pelo seu presidente Dr. HEU
DE OLIVEIRA PEN/DO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de
Identidade número M-72.720, orgão emissor S.S.P, Estado de Minas Gerais, cpf.
número 003.245.236-53; como anuente Dr. JOSÉ LUlZ VELOSO MAIA~
brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade
número M-1.078.64S, orgão emissor S.S.?, Estado de Minas Gerais, cpf. número
066.028.006-04, pessoa a quem os instituidores delegaram poderes para
coordenar e elaborar os Estatutos da Fundação de Desenvolvimento Cientftico e
Tecnolõgico da Agropecuária Norte Mineira - FUNDETEC - todos residentes e
domíciliados nesta cidade de Montes Claros ( MG ) ; os presentes, reconhecidos
por mim como os próprios e pelas duas testemunhas adiante nomeadas e no final
assinadas, do que dou fé. E, em presença destas testemunhas, pelos outorgantes
institutidores me foi dito Que decidiram instituir uma Fundação de nome
FUNDAÇÃO DE DESENVÓL VIMENTO CIENTíFICO E TECNOLÓGICO DA
AGROPECUÁRIA NORTE MINEIRA - FUNDETEC - com sede e foro nesta
cidade de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, tendo por objetivo, os
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seguintes : - I ) 8 promover o desenvolvimento científico e tecnológico da
agropecuária do Norte de Minas. 11 ) ~ identificar junto a iniciativa privada que
compõe o segmento produtivo, necessidades de pesquisa em áreas específicas,
de maneira a estabelecer junto as universidades, centros de pesquisa e fundações
congeneres, oportunidades e altemativas para o efetivo desenvolvimento de
pesquisas. 11I l-desenvolver projetos específicos de gestão tecnológica e
transferência de tecnologia com a participação de universidades e centros de
pesquisas. IV) - estimular a criação, implantação e consolidação de pesquisas em
áreas avançadas da iniciativa privada, de forma a constribuir para a expansão e
difusão de novas tecnologias junto aos setores produtivos da região norte mineira.
V } - estender sua ação no sentido de viabilizar mecanismos financeiros que
efetivamente permitam a inovação e o desenvolvimento tecnológico da região. VI
) - apoiar, incentivar e orientar as instituições de ensino direcionadas para a
agropecuária, assim como as agroindústrias regionais. Que a Fundação, na
consecução de seus objetivos, não visará a obtenção de lucros; que o exercício
de suas atividades será regulamentado pelo seu Regimento Interno; que a
Fundação tem o seu prazo de duração indeterminado; que os ora instituidores
atríouiem como dotação inicial a importância de R$10.000,00 (dez mil reais), da
seguinte forma: SOCIEDADE RURAL DE MONTES CLAROS, R$3.000,OO (treis
mil reais); SINDICATO RURAL DE MONTES CLAROS, R$1.000,OO (hum mil
reais), COOPERATIVA AGROPECUÃRIA REGIONAL DE MONTES CLAROS -
COOPAGRO - , R$3.000,OO (treis mil reais), e, COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DO NORTE DE M!NAS - CREDINOR -, R$3.000,OO (trels mil reais),
importâncias estas que serão depositadas em estabelecimento bancário, nesta
cidade de Montes Claros-MG, e, posteriormente comprovada em processo de
aprovação do presente Estatuto. Finalmente agora revestidos dos elementos
essenciais de uma Fundação, querem dar corpo jurídico à Fundação e o fazem
pelos seguintes Estatutos: fUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍ.FICO
E TECNOLÓGICO DA AGROPECUÁRIA NORTE MINEIRA - FUNDETEC - . -

ESTATUTOS - ESTRUTURA ORGÂNICA * CONSELHO CURADOR * CONSELHO DIRETOR *
CONSELHO CONSULTIVO. CAPÍTULO I - ir DA CONSTITUiÇÃO, REGIME
JURíDICO, SEDE E DURAÇÃO. ARTIGO 1° - A FUNDETEC - Fundação de
Desenvolvimento Científico e Tecnológíco da Agropecuária Norte Mineira é uma
personaiidade jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede e foro em
Montes Claros-MG, com endereço a Av. Geraldo Atnayoe, 1373, Bairro São João,
com área de atuação nos 54 municípios da área mineira da sudene. ARTIGO 2° -
A FUNDETEC - Fundação de Desenvolvimento Científico e Tecnológico da
Agropecuária Norte Mineira, com prazo de duração indeterminado, reger-se-á
pelo presente estatuto e pela legislação aplicável. CAPíTULO 11- * DOS
OBJETIVOS: ARTIGO 3Q

- Constituem objetivos específicos : I ) - promover o
desenvolvimento científico e tecnológico da agropecuária do Norte de Minas. 11 ) -
identificar junto a iniciativa privada que compõe o segmento produtivo,
necessidades de pesquisa em áreas específicas, de maneira a estabelecer junto
as universidades, centros de pesquisa e fundações congeneres, oportunidades e
alternativas para o efetivo desenvolvimento de pesquisas. lU ) - desenvolver
projetos específicos de gestão tecnológica e transferência de tecnologia com a
participação de universidades e centros de pesquisas. IV) - estimular a criação,
implantação e consolidação de pesquisas em áreas avançadas da iniciativa
privada, de forma a constnbuír para a expansão e difusão de novas tecnologias
junto aos setores produtivos da região norte mineira. V ) - estender sua ação no
sentido de víabilizar mecanismos financeiros que efetivamente permitam a
inovação e o desenvolvimento tecnológico da região. VI ) - apoiar, incentivar e
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orientar as instituições de ensino direcionadas para a agropecuária, assim como
as agroindústnas regionais. CAPíTULO 11I - * DO PATRIMÔNIO,
RENDIMENTOS E RECEITAS DA FUNDAÇÃO. ARTIGO 4° - O patrimônio da
Fundação é autônomo, livre e desvinculado de qualquer empresa ou entidade,
sendo constituído de : I ) - dotação inicial de R$10.000,00 (dez mil reais) feita
pelas seguintes entidades e empresas instituidoras conforme os respectivos
valores individuais: 1< Sociedade Rural de Montes Claros. pelo seu presidente Dr.
Rômulo Augusto L'abbate Marques, R$3.000,OO (treis mil reais). -Ir Sindicato Rural
de Montes Claros, pelo seu presidente Dr. Alexandre Antônio de Miranda Viana,
R$1.000,OO ( hum mil reais ). "Ir Cooperativa Agropecuária Regional de Montes
Claros - Coopagro -, pelo seu presidente Dr. José Corrêa Machado, R$3.000,OO
(treis mil reais). 1r Cooperativa de Crédito Rural do Norte de Minas - Credinor -,
pelo seu presidente Dr. Heli de Oliveira Penido, R$3,OOO,OO(treis mil reais), 11 ) -
doações e transferências de recursos por meio de convênios com empresas,
orgãos govemamentais ou entidades interessadas em participar ativamente do
objetivo da Fundação. til ) - a alienação de bens imóveis incorporados ao
patrimônio da Fundação, só poderá ser efetivada com autorização expressa do
Conselho Curador, precedido de parecer favorável do Ministério público -
curacoría de Fundações. IV} - é vedada, em qualquer hipótese, a prestação de
fianças e avais e a constituição de hipotecas sobre quaisquer bens da Fundação.
V ) - as pessoas incubidas de gerir o patrimônio da Fundação não respondem
subsidiariamente pelas obrigações por ela assumida. VI } - constitui receita da
Fundação a renda resultante das prestações de serviço em sua área de atuação I

recursos provenientes de convênios, contratos, doações, legados, benefícios e
contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais e internacionais.
CAPíTULO IV - * DA ESTRUTURA ORGÂNICA. ARTIGO 5° - Respondem
pela Administração da Fundação: I - Conselho Curador. \I - Conselho Diretor. 11I -
Conselho Consultivo. SECÃO I - Do Conselho Curador. ARTIGO 6Q

- O
Conselho Curador é o orgão máximo de deliberação da Fundação, sendo
constituido pelos seguintes membros : I - Presidente da Sociedade Rural de
Montes Claros. 11 - Presidente do Sindicato Rural de Montes Claros. lU -
Presidente do Sindicato Rural de Janaúba. IV - Presidente da Cooperativa
Agropecuária Regional de Montes Claros - COOPAGRO - . V - Presidente da
Cooperativa de Crédito Rural do Norte de Minas - CREDINOR -. Vi - Presidente
de Núcleo do Cavalo de Montes Claros - NCMC - VII - Presidente da Associação
dos Municípios da Área Mineira da Sudene - AMANS -. VIII - Presidente da
Assocíacão Médicos Veterinários do Norte de Minas. IX - Presidente do Grupo de
E}(perim~ntação Agropecuário Minas Gerais - GEANOR - X - Reitor da
Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES - XI - Um membro da
Escola Superior de Agricultura de Lavras - ESAL - XII - Um membro da
Universidade Federal de Viçosa - UFV -. XIII - Um membro da Universidade
Federal de Minas Gerais - UFMG -. XIV - Um membro da Universidade Federal
de Uberlândia - UFU -. XV - Um membro da Fundação de Amparo a Pesquisa
Estado de Minas Gerais - FAPEMIG - XVI- Um membro da Secretária de Estado
de Agricultura de Minas Gerais. XVII - Um membro da Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural de Minas Gerais - EMATER -. XVIII - Um membro da
Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG -. XIX - Um '
membro da Companhia de Oesenvolvimento do Vale do São Francisco -
CODEVASF -. XX - Um membro do Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA +, XXI
_ Diretor do Núcleo de Ciências Agrárias - NCA/UFMG -. XXII - Presidente da
Associação dos Engenheiros Agronômos do Norte de Minas - AGRONM -.XXlll -
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Um membro da Secretária de Estado do Planejamento de Minas Gerais -
SEPLAN/SUDENOR -. XXIV - Um membro da Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA -. XXV - Presidente da Asssocíação Comercial e
Industrial de Montes Claros - ACI -. XXVI - Um representante do Banco do Brasíl
S/A, agência Montes Claros. XXVII - Um representante do Banco do Nordeste do
Brasil S/A, agência Montes Claros. XXVIII - Um membro da Indústria Alimentlclas
ítacolomy S/A, ITASAlNESTLÊ. XXIX - Um membro da VALLÉE S/A. ARTIGO 7Q

- A presidência do Conselho Curador será execida por pessoa indícada pela
maioria simples de seus membros, com mandato de dois anos, não sendo
permitida a recondução por mais de um mandato consecutivo. ARTIGO 8Q - O
exercício do mandato dos membros do Conselho Curador é gratuito, terá vigência
de dois anos, permitida a recondução. ARTIGO 9Q

- O Conselho Curador reunirá
ordinariamente dua~ vezes ao ano, com presença mínima de 10 (dez) membros,
mediante convocaçao do Presidente ou extraordinariamente por convocação do
Conselho Diretor. ARTIGO 10° - Compete ao Conselho Curador : I ) - Indicar os
membros do Cons~lho Diretor. 11 ) - Estabelecer diretrizes gerais para a
Fundação> aprovar o programa anual de trabalho assim como o orçamento básico
paraexercícío seguífjrte. lU } - Promover quando necessário _alterações estatutártas
e aprovar a escritura organizacional da Fundação. SeçAO 11- Do Conselho
Diretor. O Conselho Diretor da Fundação é composto por um Diretor Presidente,
um Diretor Financeiro e um Diretor Técnico Científico, todos indicados pelos
Conselho Curador, com mandato de 2 anos. ARTIGO 11° - Compete ao Conselho
Diretor : I } - organizar os planos e programas de trabalho de acordo com as
diretrizes traçadas pelo Conselho Curador. 11) - aprovar contratos e convênios, e
elaborar propostas de regimento interno a ser aprovada pelo Conselho Curador.
ARTIGO 12°· Compete ao Diretor Presidente: I} - representar a Fundação, ativa
e passivamente, em juizo e fora dele. fi ) - convocar e presidir reuniões do
Conselho Diretor do Conselho Consultivo. 11I) - assinar e movimentar contas
bancárias, assinando cheques e outros documentos sempre em conjunto com o
Diretor Financeiro. IV ) - Submeter ao Conselho Curador e ao Ministério Público -
Curadoria de Fundações - relatório da exame anual das contas, do Balanço e da
Situação patrimonial da Fundação, compreendendo, balanço patrimonial,
demonstração da coma de Lucros e perdas, e das receitas e despesas, balanço
financeiro, com descriminação pormenorizadas das fontes de recursos e de sua
aplicação, demosnnaüvo de variações patnmoniaís, com a específicação das
mutações e atual suuação de seu patimônio, análise de suas principais contas de
balanço, programa de aplicações dos recursos: de origem e aplicação de fundos,
bem como conciliação dos saldos das contas bancárias, tudo firmado por
contabilista habilitado e assinado pelo Diretor Presidente da Fundação. V ) -
Submeter ao Conselho Curador até o último dia útii de fevereiro de cada ano o
relatório gerai das atividades assim como a prestação de contas, inclusive balanço
geral relativo ao exercício anterior. O exercício financeiro da Fundação coincidirá
com o ano civil, encerrado em 31 de dezembro de cada ano. ARTIGO 13° -
Compete ao Diretpr Financeiro substituir o Presidente em suas faltas e
impedimentos, e exercer outras atividades indica das pelo Diretor Presidente, bem
como abrir e movimentar contas bancárias assinando os cheques e outros
documentos sempre em conjunto com o Diretor Presidente. ARTIGO 14° -
Compete ao Diretor Técnico Científico, que deverá ser indicado entre profissionais
da mais alta competência da comunidade científica, promover, organizar, orientar
e acompanhar todo o seguimento de experimentação e pesquisa. SEÇÃO 11I- Do
Conselho Consultivo. O Conselho Consuitivo da Fundação é composto por 5
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membros, todos indicados pelo Conselho Curador com mandato de 2 anos.
ARTIGO 15° - O Conselho Consultivo reumr-se-á sempre que convocado pelo
Conselho Curador ou pelo Conselho Diretor. ARTIGO 16° - Compete ao Conselho
Consultivo aunííar, orientar e exercer atividades que viabilizem a concecução dos
objetivos da Fundação. DISPOSiÇÕES GERAIS - ARTIGO 17° - encerrados os
mandatos dos membros do Conselho Diretor, as novas nomeações serão
executadas de acordo com o Conselho Curador. ARTIGO 18° - Na falta de um
membro do Conselho Diretor. haverá indicações de novo membro, pelo Conselho
Curador para complementação do mandato respectivo. ARTIGO 19° - A extinção
da Fundação será deliberada pelo Conselho Curador em sessão conjunta com o
Conselho Diretor e com a presença e votos da maioria absoluta de seus
membros. ARTIGO 20° - Extinta a Fundação seu patrimônio será incorporado em
outras Fundações com objetivos iguais ou semelhantes, nos termos do artigo 30
do Cógígo Civíl. Pelos instituidores e pelo anuente, perante as testemunhas, me
foi dito que aceitavam a presente escritura em todos os seus expressos termos. E I

como assim me disseram, dou fé. Pediram-me e Ihes lavrei esta escritura, a qual
feita íhes li, perante as testemunhas, aceitaram por achá-Ia conforme; outorgaram
e assinam com essas mesmas testemunhas, minhas conhecidas, que são Alex
Fabiano Simões de Andrade e Fabiano Alex Simões de Andrade. Eu, REINILSON
N. SIMÕeS DE SOUZA, Tabelião do 1° oncío a fiz subscrevo e a ino em
público e raso. Em testemunho estava o sinal público da verdade (a abeüão.
Reinilson N. Simões de Souza. Rômulo Augusto L'abbate Mar: ue. lexandre A
de Míranda Viana. José correta Machado. Heli de Olive'r José L .
Veloso Maía.Tas. Aiex Fabiano símões de Andade e F de
Andrade.Trasladada e conferida em seguida, dou fé.Eu, I
Tabelião Substituto do 1° onero a flzZ~assín' [,(w,,/""",,-,
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Vistos t, etc •••

Com base no parecer favo-,ravel do Dr. Promotor, aprovo os es-'
tatutos de fundação referida na
inicial, para que produza seus devi-
dos e legais efeitos.

M.Claros, 27 de abril de 1.995.

fl-d~/~~. ,Bel. Antonio Adilson Salgado Araujo
Juiz de Direito da IA Vara C!vel

E DIRETOR DO FORO
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partir da data do encerramento do e xe r c í c í c
social. e t é a data. do efetivo pagamento e
a,81.JJ8.100.S4 correspondente ao saldo
r e eene e cent e do Lucro Líquido Aju,t"do, que
ee r é utilizado para' ..cu r o aua.ento ap í t e l ,
•.isando sua apl Lce ç âo na ecde r r, ,Ia do
s í s t erea de telecomunicações; 3.) us endo das
ações preferenciais se. direito. a voto, nos
tentos do e r t • 161, §40, letra "a" da Lei
6.404/76, foi eleito membro efetivo do
Conselho Fi:5cal, com a eb s t e nçâo do acionista
TELEBRAS. Leonardo r eeckeo; J, brasileiro,
casado, .f:dico. natural de Araguari
NO,identidade nQ 5.222.'134-1 CRM/RJ, CPF
314.051.978-04, residente na Av. Ernani do
Amaral Peixoto. 36/702 - Centro. Niteroi-RJ e,
COMO suplente, Marcelo J.zectsohn, brasileiro,
casado, Advogado, natural Ar e gu e r í MG,
identidade nQ 9.547.057 SSP/SP. CPF
098.244. t 38-04, r e s i den te na Rua Pe r-naebucc ,
109, apto 41, São Paulo SP. Pelas ações
o rd iné r í e s , foram eleitos os seguintes lIembros
efetivos: Iloberto Dias Wartins, brasileiro,
casado, e de í n i s t r edo r , natural de ce I'eí ând í e -
SP. identidade nO 5.480.112 SSP/SP, CPF nÇ
237.599.338"'15, residente na SQS 202 bloco
"F", .•apto 401 - âr e s í I ia - DF; .Jos ê Cés e r de
A·J.eida Araujo, Brasileiro, casado. Contador,
natural de Re s s equ i nhe -. MG, identidade nÇ
N-1.597.412 SSP/NG, CPF nQ 119.675.106-44,
residente na Rua oc e j e j e r e s , 758 - Centro
nesta Capital e Rubens Yoshieiti Vona.ine,
brasileiro. casado, economista, natural de
Santos - SP. identidade nQ 2.568.172 SSP-SP,
CPF nQ 293.674.768-68, residente na Rua Ref ee I
de ê e r r os , 400, apto 63, bairro Paraíso, Sio
Paulo - SP, como representante do Ministério
da Fazenda. Como memb r o s s up le nt foram
eleitos: MArio 'Augusto Aaaral V· Boas,
brasileiro, casado. engenheiro, de Ubá

~3~54!~~~~~::~er~~ià:"~~!/~a~ S;IS .-t ~onj~
09 casa 08 - BRAS1L·IA - DF; Car e r t o
Caldeira, b r e s i leiro, casado, ede í n
natural de Ibi'-NG. identidade CRA 4.4
Reg í âo , CPF nO 140.90J .806-78, reside
Rua zn é e s , 241 - bairro G t ô r í e , nesta Ca
e Arnold AUcio da SiI..-a Gaspar, b r e s í Le
casado, e conoe i's t a , natural' de Bue r ar eera-
íden t ide.de nº 048.883 SSP/DF, CPF fi
000.135.951-72, residente na HIGF 714, ê l oo
t. casA 31 - Drasitia - Df. como repres"entante
do Ministério da Fazenda. NenhÍJa dos eleitos
para a Conselho fiscal incorre nas
proibições do Art. 38, lnciso JII da Lei nQ
4.726/65 e do Art. 162 da Lei 6.404/76; 4.)~.
reJaçio ao ite. "d", a Assembléia apro"vou"" a
propos t a do Pres iden l e da Mesa. COMO
r~presentante da TELEBRÁS, no sentido de·
que a ce.uneraçlo dos membros da Diretoria
seja efetua.da nos valores fixados peJa
legislaçio em vigor ou e. atos ou decisões do
EXIBO. Sr. Presidente da Rep6bl ica e 6rg60s do
Poder Executivo que. tenham atribuiçAo para a
sua fixação, adaptando-se no ·curso do
eXerci cio social, esst\ remuneraç&o, de forma

a atender as var iaçOes decorrentes dos
referidos atos e determinações
governaaentais, observado o limite
remuneratÓrio fixado pelo Decreto nº 753. de
16-2-93 e pela Lei nQ 8.8.52, de 4-2-94. Quanto
i reD'lune raçAo dos membros do Canse Iho de
Adllinistraç';'o e do Conselho Fiscal. foi fixada
etA 20"-' (vinte por cento) e 101: (dez por
cento). respectivamente, da reMuneraçAo .édia
da Diretoria da Empresa, desde que os
titulares nAo se enquadrem na situaçi.o
prevista na Lei nQ 7.7,)), de ·14-2-89; 5A) a
Assel'lbl~ia aprovou o aumento do Capital Social
de RSJ54.347.912,20 (cento e cinqiJenta e
quatro Milhões, tc:ezentos e quarenta e sete
mil, novecentos e setenta e dois reais e vinte
centavos) para R$779.227.039.16 (setecentos e
setenta e nove milhões, duzentos e vinte e
sete •• i I. trinta e nove reais e setenta e seis
centavos), setA modificaçAo do número de ações,
pela capitalizaçAo inte8ral do valor de
R$624.879.061,56 (seiscentos e vinte e quatro
.oilhões, oitocentos e setenta e nove lIil,

Isesst'"nta e sete reais e cinqOenta e seis
centavos). resul·tante da correçAo 1III0net'ria do
ICá.pital Realizado. Poi tambf:m aprovada. em

001/90 e 086I91-MINICOM.
1 • Valor do Aumento: R$4.276.073,99
2, Quantid.de de .çOH • .....m emitidas: 81,376.332

preferenciais da dasse "8'", todas nominativas e sem vafor
nominal;

y. Pntço de subscriçlo: o preço de subocriçIo de cada liçAo
sen\ de R$O,05254690.

4 • Direito • subscriçlo: ,Para determinar a quantidade de aç6es
que poderé subS0'"8Wf, o aciooista devenl· muttipüc.ar a

. 'ade de ssuiT" . 5 uintes indk:es:
TtPO A SUBSCREVER

34 EM PREFERENCr.t.:S '8""
34 EM PREFERENCIAJS'"8""

IS ,,"C.D.E 0.003680-4534 EM PREFERENCW&"8"
5 - Forma de Pagamento: à vista, no ato da subscrição.
6 - Local para aubscriçJ.o: Av. Afonso Pena 4001 • tén"80 •

Seçao de Titulos,Mobiliários - nesta Capital. de 10:00 às 16:00
horas:

7 • DWeito • 4Mdendos: na hipótese de serem declarados. os
dMdendos referentes ao exercício de 1995 serão fntegraj,
conforme diretriz da Teieb<ás nO133 de 30.'03/95

a . Prazo para exercicio do direito de preferência: fica
assegurado aos acionistas. na proporçIo das açOes
possuídas. o prazo de 30 dias.
INICIO: 19105195 TÉRMINO: 1711J6195
Belo Horizonte. 18 de maio de 1995
aa ) Júlio 80echat Braga - Presidente

327517·X
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MINISTÉRIO DA~<õ'l~IINHiA~~TAçAO
TP "2 ASU-32/992/95

1 }Objeto: Fornecimento de 10.000 metros d. ca-
bo telefônico CTP-APL 40 X 150 pares.
2) Proposta: O recebimento das propostas •• rAI
at6 17: 30 horas do dia 07/06/95 e a abertura
ee r á às 15:00 horas do dia 08/06/95 no Dpt.Q. de
Supr í.me nt oá à Av. Afonso Pena •. '.001 - 1Q andar
- Belo Hor Lzcnt.e-. HG.
3)8dital: Disponlvel a partir desta data no
horilrio de 08:00 às 12:00 horas e de 13:30 às'
17: 00 horas na endereço eupr ec t t edo . Rsclareci-
mentos adicionais COSI a SI. Geraldo A.lves,. tel:

031) 229-2558.

327513'X
Extrato di ~ ~G • Institulçlo eM ConIti1uiç:&o da FlWMillçIo eM o..n-
voIvimentu Citntific:o. Tcnof6gico da ~"'". Nona Minein. - FUNDETEC.
A FUNDETEC - F~ de Desenvolvimento CIitnt(fico e TecnoI6gieoct. A;ro-
pecujria Noru Minei~ , uma personelidade jurtdica de Direito Pr·ivado,.em fim

lucrativos, com sade e foro em Montes ChrO$. com tndertlço NI A .•••nicá Gtnlldo
Am •.•.de. 1373, Bairro AI;o SIo JoiO, mm jrea dt ttuaç:ão nos Sol munõclpios da
Área Mineira da Sudene.tem (X)mo obieti-.·os: pI"Ol"T"IO"óer o dtI$CIlW01~imerno cien-
t(fico e tecnol6gico d.t egropecWrit do Norte dt Minas. identificw necessict.des
de pesquisas em jrUJ espec:(fia5. d_nvol'le!'" projttos esp!!oCffiQ05de !lestio ~
l6gica oom I partici~ de uni".rs.id.cJes I c:entl"Oi de pe,quiws, estimular I
crilÇio. implantação I eonsolida.;;io de ~ui5c em ••.•• wano;.adas di iniciati ••••
priml, atende!'" iUI eçAo no .mido de vilbiliUf mec::anismos fir.arairos QUI
permitam I inovaç5o , o de'temolvim.mo tI:ICnO~ico ct. regilo. O petrim6nic di
fundaçJo com douçio inkill de RI 10.000.00 (dez mil ruis) ~ 1U16nomo, livn e
desvinculado de QUalquer tmpresa ou entidade. Rnpondem pela Idministnçio di
fur"lCUç:lo:Con&elho Curedor, órgão mh.imo de d.liberaçlo da fundaçio; o nen::(·
cio do mendato dos membros do consell"oo ClJr.cjor , gr.tuito, e tef1 vigência de
02 (doi,1 enos. permitindo I reconduÇJo; o eo,..lho Dinrtor comporto por um
Di~tOl'" PrMidente. um Oirn:n Fin.nceira I um Dir.tDr Tecnológico/Ciernffico,
indicackn pek) Conselho Co!"ISUltor. com mandato de 02 ldoisl 1n05. o Cor"l5ell"\Q

Coreultivo comporto por 05 (cinco)membros com ~to de 02 (~) ...-ot.
ind~ pelo comeloo QJl"lIdor. A lIXtinçio ct. fund.çio serj deliMr..:l. pjtlo
a.ul5elho wr.dor em -.ia COtljunta com o oo,..lho direwr e com a Pf~
t votos ct. rNioria ItxobJu de w;us memDrOI.. Extinta I fu~ .• 1,1~trimbnio
se~ ircorporado em outns fuod~ com objetiVOl iguais ou IHT"Ielhantes. not.
termos do artig:> ~ do c6dÍlJO civil. Montes Clltos, 07de março de 1995. Etcri·
tur. públicl Inrada no cartório do 1':1 oficio de Notas de Montal ClarOl/MG.

327398-K

~ • IMNAS GERAIS AOUlNrSTRAÇÃO E &aMÇOS S/A . A MaS fiomou
ccn1ra1O dt prestação de ser-.rÇoe (n' 011.0.95) com a Secrwtana o. &lado ela

.c-a eM., com vigência de 01-Q5..Q5 a 3G44-i7. Mndo o y:aIof contnltual dIt AS
183.205.00 (cento • .......ma e tr" mil. ~c:. • cinco ,-.iI), data dt a..uina%u·
ra: 01-05-Q5. A MOS fnnou ~o dt pnctaçio de Nf'Açoe (n' 012.0.96) com.
s.cr.taria dt Ea1adO da Casa eM. com ~ia de 01.(;5..95 • 3G44-91. Mndo o
vakw contraIIuaI de AS 14.820,00 (qulllorze nW oiIocantoe • vinl:. ,..a). ÓID eM
"""unt.Ol..QS-95 .

327.469 . o - x

I~".,,-".-""~"~,.,~",,.,"",,-,.,...".",~,O ~ "~,,~,." o _'.'_0
pub~cajosno '~GeQis' e·HojeemOla~nosdias25. 26, 27. 28. 29 e 30 de matljOde 1.995.
2)0 Retatórioda 1Xn!i>ria.DemonstraçÕeSCon1ábeise o PalecerdosAudMOI'bSIncte~es
J:IUbIccdosno YnasGeQis~e·~etmora· 00(1321 de aMI de 1.995 deacoolocomoaztigo
'13 da Leí6.4ô4n6. Ordem ckI DIa: Foi lido peloSecretirio o Edital de Convocação e Aviso,

n awnoaPloposbda ~eteibaap't~da.sQemonstraçOesCMábeis ~
.·/131/12194. Deliber.l.çóes: Abstendo·se devoQros-legalmente impedidos, tOQlll ~

. por Unirlimidadee na seguinte omem: A) A3conta.s das Mnlnlstradores e as Dernonstr1çóes
, __ sao __ on31,12,94;B)AConeçao",~_
do Capib.ISodaI e sua COft3eQlIeflIecapitlli1.3çaonalonna da l.fI e no valoJde RS2.236286.16
(m millóes, dU2Mtos e trirltI e seis mil. duzentos e oitenta e seis reais e dezes:seis c:tMiMls)
""""" oCapiWSoci>IIoIog.I_ par.!R$2.483,320,44(doUmilMes.quatn>con!os,
oieri3etJêsmilillerdoseftraaise(JB1!nlae~centiMls).Oita~d~
_aos_flOlIJO<dooalmenl'àsa\lleS"""' •••• ·flIO •••• ~',Em-
rênOade3Wal~~das.o.noo5~doEsti\joSocialpasslalef.il.segui1leredaçao:
'M5·0c;!fitallli_édeRS2,483.320,44 (doismilhOes.quaIroaf1Ios._.1I!.
mil. trezent03 e vinte reais e quarenta e qualJ'l centavos) divM1idosem 1.246.883.145 ações
onfirá"We 2O.«7.~ aç6es pre(eretlciais, todas nominalPias e sem valornoninal. Asações
preferenciais gozam de plioridade lia distribuiçio de drvidendos e não dão·direito a VOfo Ili$

delibe(3çóesdasAssembIéiasGerai3~. C) Submetida~votaçao, foi ~ pelos Acioni:stis
presentes a destina~o do Resultado do exerácio Social no'l3.lor de RS1.945.101.23 (hum
milhão, rcseceotos e Quarenta e cinco mil. cento e um reais e vinte e três tentavas). sendo
RS113.351.00 (c:enkletrele mitlremllOse cinquenta eum reais) pararesemJegaI. OeddiJ·se
pI)'"unanimidade rell!ftodo dividendodeste exerclcio pafi lucros ActlmuLado.s.Olltros Assun-
tos: O ~~e da mesa jezuma exptanação sobre a IYOIuçãodo capital soc:iaIda EmpresaQue
é o seguio\e: CapitalSoaa:linteqrali23doalé 31n2fJ3 RS247.034.28 (duzentose QuaresGe sele
mil.birta eql.Qtroreaíse YirVee oiIocentlvos); Coneçloda ExpressaoMonetária noper'odo de
OM)I.t94até 31/12J9.4RS2236.286.16 (dois milhões, duzentas e trinta e IRismit duzentos e
oitenta e seis reais e de1es:seis centavos). Total do Capital Social inlegralizado em 31/1 V94
RS2.483.320.44(cIcis 1TiIlOe:s,quatrocentos e oitenta e três mil trezentos evinle lt!3iseqllRrQ
e Qucirocentavos). As.sembléia Geral Extraon:linãria: a) Porproposta daOi~ori.a e de acordo
com o edital de C()(IYO(2çãoaprovou·se por unanimidade a atteraç30 do artigo 11 do EstaMo
Social que passa a ler a seguinte redação: ~Art.11 • A sociedade será administrada por uma
Diretoriacomposta de 03 (tIês) membros. acorssas ou oác. ejeitcspela Assembléia GeCll com
mandalo de 03 (três) anos. admilida a reeleição". b) Colocada em díscessãc a proposta de
aunento de capital social. após os debates ipRNOU'se pqfunanimidade: 1) Aumentaro C;c>ital
Social em RS10.445.85 (deZmil.qualrocentose qtJ2re1lt3e cinco reais e oilenla e cinco c:eriaYos)
com lucros Acumulados .sem aumento do numero de ações: 2) A emissão de 54.000.000
(ci!quenta e quatromilMes) lleaç6esordin.áriasnominatiYasa.serem subsait!.s e-inteçralizadas
em dinheiro ou com créditos em contrcorrenle do Acionista.de acordo com opazc estabelecido
no EstiMo Soei!I, eo preço de RSO.02(00i5 ;:êot;vosOe rea~ poflote de 1O(dez) ações. na exala
proporção do nurpero de ações que possuir. ~ Por fOfÇado aumento do capital Social com
lucros Acumulados. o artigo 50do E~tulo Social passa 2 ter a seguinte redação: ..AlI.5 - O
capital da Soàedade é de RS2.493.766.29 (doi!. milhões. Quatrocentos e noventa e três mil.
setecentos e sessenta e seis reais evínte e nove ce!ltNos) divididos em 1.246.883.145 ações
ortfirWiase 20.447.094 ações preterenciais. todas nomln.dtNase sem valor nominal. k. ações
prelerenciais gozam de prioridad8SI\i distribuição de dividendos e nao dao direito a \'010nas
deiber.lç6esdasAs.sembleias Gerals~.·Terminadasas deliber.!.çOes.o Presõente declaloo franca
a palaYr.te como nAo!'louvemannestaçáe dos presentes. mandou suspender a sessao para
Mtm da presenle ala que. üda e achada conforme, vai assinada por mim, Secreario, pelo Sr.
Presidente e pelos acionistas presenle. scnpéu. 27 de abril de 1.995. Jcsê La.urindo de Meio
• Secretário; Df. Canos Avelino Mileo F6scolo • Presidente. Aülenticaçao: Decla-
IOqJeOIe:rto~pra~ cópia fiel da ata lavrada.no IMoprtlprio. fOO1péu.27 deaml de 1.995. José
Laurindo de MeIo ~ $ecreUrio. JUNTA COMERCIAl 00 ESTADO Df MINAS GE-
RAIS.Certifiooo Regisl:roem 11,1)5,-95.sobe nUmero1369410. ProtocoI0950787264. Augus
PlmentadePorlílho· PelaSeaetana Geral.

o Phlde Uor1ts. 788-'501 BsirtcCidldeNova CPF 10·
Clftt:w ~5)FoiIVOY!da.rtmmer1Çi'Ioglob&ldadirmriapu
IE:cm.OO(~ rnl reai,). bndoa cmmo •• 0..010 1i
~.tendolS$im~as.~çOesj3rn1tz1d&s.t
Cl2SIiI"'t:mlonnadeStmirio.contonreo~rm1doN
l3Çio AuDiZJda I publicaçJo6es&aAt..o:wn 0missJ0 das miII
.anoPll1otd:l2doAr'oolXl,dat..ei~6.404/16. OnOoc.l
Sac:edIde tlOOsoscloc:tmnmlderidos ~'" os lJ.IIisesl
~ lof1rn.-ondas por OOIni'ri!IIde o:wn as abs2nç6
e.arradlllch rr'r9I do hrodepresençasdos Icioni:s:asn
at!:s (11nt:IIIm sendopor n'imiM3dlaprt:5letlte~. Cl.Je*
__ . lleIo_m •• """''''!I!II
!m::l! AsuIÇio ~ . Presidan~. Otlrra:kIo Pinheiroli: Fn
ano~ltmdonolMoprqria.Joio8osalAs!unçJo ba
aliicVICe·~~:TduReisO"~Oirm~
..••• Com~ do Eslldo de MInas Ger~. Certifico o reoi:slrO
Pnax:oIo 950 756270 ~ PirrenQde: PortilhoPtQ Sect$I

~ EMP~~oS~:~!S~~'.
,., CGC 17.164.43SJOOO

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EJ
, REAlIZADA EM 13 DE ABF

Acs 13 (treze) dias do mês de abril de 19
social da Empresa Construtora Brasil SI,
Rita Durão n' 1.160, em Belo Horizonte
rarn--se seus acionistas em Assembléif
constatando-se a presença de acionista,
idade do capital social, conforme assina'
de Acionistas. Assumiu a presidência do
Raphael Ferreira Rezende, escolhido pai
viciou a mim, José Lucia Rezende, para
sessão o Presidente determinou fOSSE
expedida a todos os acionistas e do teor
Geral Extraordinária ~Senhores Acionisté
senhores acionistas da Empresa Constr
se reunirem em Assembléia Geral Extrae
da às 8 horas do dia 13 de abril de 1995, E
rua Santa Rita Durão n' 1.160. em Belo ~
11alarem da seguinle ordem do dia: 1) O,
dos. ~) Outros assuntos de interesse soa
de março de 1995. (a) Rap/lael Ferreira I
do Conselho de Administração'. Dando i
Presidente submeteu aos presentes pro~
Administração no sentido de ser procedid
videndos, utilizando·se para este fim o s
Acumulados do exerclcio de 1993. Após •
matéria, decidiram De presentes, por unan
Ia distribuição dos dividendos, até o saldo
vaiar de R$ 14.742.180,00 (quatorze rnilhá
rent:a e dois mil e cento e oitenta reais), pt
ção da Companhia tomar as providências,
fIn. Passando ao segundo item da conV(
mais houvesse a tratar. foi suspensa a se!
desta ata, que lida e aprovada. será assinô
sentes. Belo Horizonte, 13 de abril de .
Ferreira Rezende ' Presidente: José Lucic
rio: Senja Maria SkoWTonek Rezende, Th.
Otiveira Rezande, Antonio Canos Skawrc
Aicardo Skowronek Rezende, Maria (
Rezende, Maria Lúcia Rezende Simonsen
Araujo Rezende, Emestina Menicucd Rt
Menicucci Rezende, Verá Lúcia Rezen
Rezende, Diva Maria Rezende Mercar;
Rezende, Rafael Menlcucci Rezende, •.
Re.zende. A PRESENTE É CÓPIA FIEL DA
l..J.rio Rezende • Secretário .
JJCEMG ,Junta Comercial do Estado de Mi.,
~ em 1CY05/.:l5 sob o número 1368959 P
a) Augusto Pimenta de, Partilho· pela Sec

327520'X

Edital de Tomada: de Preços nll: 001/95 - O Presi-
dente da comissão permanente de licitação da Pre
feitura Municipal de Itapaglpe-MG .• designado p;
la Portaria n51 321 de 25/10/94.· torn.a-se públic;
Que este municípiO fará realizar tomada de pre-
ços para aquisição de 01 caminhão 95/95 novo de
fábrica, potência 136 CV/RPM, a diesel para o De
partamento de Obras. Data lim! te para entreg;
dos documentos de habilitação e proposta às
15;00 h. do dia 30105/95 e abertura dos envelo-
pes às 16:00 h. do mesmo dia na sala da Secreta
ria Munic 1pal Rua 08 n51 1.000. Prefe i tura Munic i
paI de I tapagipe - 15 d,e maio de 1995. -

327366·X

SIIOfCATO DOS PRODUTORES RURAIS Df TEOFILO 010111
CGC..16..972.721tOO01.o1• EOITAI..DENOT1FiCAÇ.AO

O Preskientl! <ti SRIc:at> 00s Pn:NMon!sRunJs-de Te6Io Obi, rio uso de tuaS alJbJç6es
1It1ldnu.,aiInóeO:loao~iJsp/'AobmztdoAIDGPrr9515194do~m,~
l*tI ~ em Ass.errbIIfI3Geral ExnJ~ Rdz;ad; /I] ela 15 di makl1l199S a:rn ~~=~~~~,=~~~~:~~
rwme JomIi, dçIode 09 de maio de 1995.~1, "nmeleftosos~ ~~
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